
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SAF N° 11 DE 03 DE JANEIRO DE 2013 

 
 
Republica o Anexo II da Instrução Normativa Conjunta SAF/SPO 
nº 01 de 19 de dezembro de 2012 e dá outras providências. 
 

(Publicada no DOE n. 21.035 e 21.036 de 5 e 6 de janeiro de 
2013) 

 
O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA SECRETARIA DA 
FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições, e 
 
considerando a instituição do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças – 
FIPLAN no âmbito da Administração Pública Estadual, por meio do Decreto nº 14.125, de 06 de 
setembro de 2012, em substituição ao Sistema Informatizado de Planejamento – SIPLAN e ao 
Sistema de Informações Contábeis e Financeiras – SICOF,  
 
considerando a necessidade de manter a segurança e a integridade dos dados referentes ao orçamento, 
às finanças e à contabilidade do Estado da Bahia, resolve: 
 

 
Art. 1º O credenciamento de usuário no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e 

Finanças – FIPLAN será realizado pela Superintendência de Administração Financeira - SAF da 
Secretaria da Fazenda, por meio da Diretoria da Contabilidade Pública - DICOP, e pela 
Superintendência de Orçamento Público - SPO da Secretaria do Planejamento conforme disposto na 
Instrução Normativa Conjunta SAF/SPO nº 01, de 19 de dezembro de 2012.  

 
Art. 2º Fica atualizado o Anexo II – Formulário de Credenciamento SEFAZ, conforme Anexo 

Único desta Instrução Normativa. 

Art. 3º Os formulários referenciados na Instrução Normativa Conjunta SAF/SPO nº 01, de 19 
de dezembro de 2012, estão disponíveis nos sítios www.sefaz.ba.gov.br, www.seplan.ba.gov.br e 
www.portalfiplan.ba.gov.br . 

Parágrafo único. As atualizações dos formulários previstos no caput deste artigo serão 
realizadas no sítio da Secretaria da Fazenda – SEFAZ, e comunicadas em meio eletrônico conforme 
cadastramento na funcionalidade Novidades Financeiras, no portal Finanças Públicas, exceto para as 
alterações do Anexo I da referida Instrução Normativa Conjunta. 

 
Art.4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 

OLINTHO JOSÉ DE OLIVEIRA 
Superintendente de Administração Financeira 

Secretaria da Fazenda 
 



ANEXO ÚNICO 

 
 FIPLAN – Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças - SEFAZ 

ANEXO II da IN SAF/SPO 001/2012 
 
 

Secretaria 
 

Poder 
 

Sec 
 

Órgão/Unidade 
 

Cód Órg/Unid 
 

 Inclusão de Usuário  Exclusão de Usuário  Alteração de Dados Cadastrais/Perfil de Acesso 

DADOS DO USUÁRIO/ACESSO SOLICITADO 
Nome Completo* 
      

Cargo/Função* 
      

RG/UF* 
      

CPF* 
      

*Para exclusão de usuário, preencher apenas estes dados. 

DADOS COMPLEMENTARES (Para Inclusão e Alteração) 
Data de Nascimento 
      

Sexo 
 M      F 

Telefone Comercial 
      

Telefone Celular/Residencial (opcional) 
      

Logradouro 
      

Complemento 
      

Número 
      

Bairro 
      

CEP 
      

Município 
      

E-mail Institucional 
      

Unidade Orçamentária de Lotação 
      

Unidade(s) Orçamentária(s) Vinculada(s) 
      

Unidade(s) Gestora(s) Vinculada(s) 
      

Data de Expiração (apenas para acesso temporário) 
      

Perfil do Usuário 

 Sefaz – Técnico DIFIN 

 Sefaz – Técnico UG 

 Sefaz – Técnico UO 

 Sefaz Gestor DIFIN 

 Sefaz Gestor UG 

 Sefaz Gestor UO 

 Outros, especificar 

 

Termo de Compromisso 
 
O solicitante e o usuário acima identificados comprometem-se a manter a Secretaria da Fazenda – SEFAZ informada das 
atualizações que surgirem no que se refere aos dados do cadastro e do perfil de acesso. 



ANEXO ÚNICO 

 
 FIPLAN – Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças - SEFAZ 

ANEXO II da IN SAF/SPO 001/2012 
 

 


